
DECRETO LEGISLATIVO 2/2025

CONCEDE HOMENAGEM ÀS MULHERES DO MUNICÍPIO
DE RIO VERDE DE MATO GROSSO-MS, COM O TEMA
MULHER DESTAQUE "PROFESSORA EVANILDE DE
SOUZA BRITO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, Estado Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal, aprovou o seguinte, 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1° - Fica concedida a homenagem ao dia Internacional das Mulheres às Mulheres Destaques do Município de
Rio Verde de Mato Grosso-MS, com o Tema Mulher Destaque "Professora Evanilde de Souza Brito", indicadas por
cada Vereador em anexo deste Decreto Legislativo. 

 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 06 de Março de 2025. 

 

Flávio Roberto Alves de Brito Presidente
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Ver. Flávio Roberto Alves de Brito
Presidente(a)
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JUSTIFICATIVA

HOMENAGEM 

 

A presente homenagem destaca a vocês mulheres: LUCIANE BEZERRA DA SILVA FREITAS, ANATÉRCIA
APARECIDA COELHO, LUCIENE ANCIÃES DUAILIBI CORRÊA DA COSTA, PATRÍCIA GONÇALVES
VIEIRA, AURELINA MONTEIRO DA SILVA, ELIANE HERCULANO DA FONSECA, KATIANE
RODRIGUES DE LARA, HELENA FERREIRA PORTILHO LAMIRA, ANA MIRIAN CARDEAL MARTOS
BRITO, KELY PEREIRA DA SILVA FERREIRA E SILVIA REGINA FAVARETO MATIAS pelo Dia
Internacional da Mulher, pois desempenharam um excelente papel em nosso município, com muita dedicação
fazendo jus a esta homenagem conforme dispõe o decreto legislativo ne 002/2025, o qual solicitamos a aprovação
do mesmo por todos os nobres pares desse legislativo. 

 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

 

Sala das Sessões, 06 de Março de 2025.
 

Ver. Flávio Roberto Alves de Brito
Presidente(a)
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PARECER JURÍDICO

A comissão, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao supracitado
Decreto Legislativo. 

Após análise verificou a legalidade do Projeto acima mencionado, justificando a importância da homenagem as
mulheres.

Desta forma, apresenta Parecer favorável ao referido Decreto Legislativo.

 

Sala das Sessões, 06 de Março de 2025. 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida Carlos da Rocha Pontes
Presidente Relator
Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 28/02/2025 09:10
Prazo: 05/03/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE HONRARIAS. 

 

A comissão reuniu-se, para analisar e emitir Parecer ao Decreto Legislativo n° 002/2025. 

 

Essa Comissão após analisar o referido projeto, concluiu que a homenagem às mulheres é de fundamental
importância. 

 

Portanto, essa Comissão apresenta parecer favorável ao Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, 06 de Março de 2025. 

 

Yhgor Chagas Carreia de Melo Laurindo Luiz Marchezan
Presidente Relator
Robson Rodrigues Machado
Membro
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COMISSÃO DE HONRARIAS

Solicitação de parecer: 28/02/2025 09:37
Prazo: 05/03/2025
Comissão: Comissão de Honrarias
Status do parecer: Em aberto
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